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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
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EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP    N. 029/2023.

(Processo Administrativo n. 000077/2023).

ID CIDADES N. 2023.019E0500002.02.0006.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina/ES, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro 
Esplanada, Colatina/ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por lote, COM ITENS 
EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTAS DE 25% (vinte e cinco) PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. O Pregão Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro do Município de Colatina, 
designado pela Portaria n. 005/2022, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto n. 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 30/05/2023.

Horário: 09h30min.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO:

1.1. O objeto da presente licitação é a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, destinados ao atendimento das demandas das 
Unidades Básicas de Saúde e do Centro de Especialidades Odontológicas  CEO, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos lotes forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
anexos quanto às especificações do objeto.

2. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1. Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerão ao disposto no ANEXO III.

2.2. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas hipóteses previstas 
na Lei Federal n. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da autorização 
de fornecimento.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

4.1. O Órgão Gerenciador da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a Secretaria 
Municipal de Administração (SEMAD), nos moldes do artigo 2º, inciso III, do Decreto Municipal n. 13.995/2020.
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4.2. O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será (ão) a 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal n. 
13.995/2010.

4.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá 
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme 
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, com propósito de estimular e incentivar fomento de competidores 
para o certame o qual deflui em persecução a proposta mais vantajosa, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 13.995/2010.

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante.

6. DO CREDENCIAMENTO:

6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 
<http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>; 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação

6.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso.

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

7.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
(www.portaldecompraspublicas.com.br <http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>).

7.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema.

7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para    o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.2.1. Os licitantes que participarem do certame que CONTÉM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE 
COTAS DE 25% (vinte e cinco) PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
EQUIPARADAS, para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/2006 e 147/2014, deverão, obrigatoriamente, comprovar tal enquadramento conforme edital.

7.2.2. Os lotes 01 a 06, 08 a 45 e 47 a 57 remetem a Cota Exclusiva e serão destinados às 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas, nos termos do art. 48, I da Lei Complementar 
nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014.

7.2.3. Os lotes 58 e 59 remetem a Cota Reservada e serão destinados às Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte ou Equiparadas, nos termos do art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014.

7.2.4. Os lotes 07 e 46 remetem a Cota Principal e poderão participar todos os interessados que atendam 
os requisitos do Edital.

7.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

7.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;

7.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil 
Brasileiro;

7.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

7.3.5. Empresas que se encontram sob o regime falimentar. As empresas em recuperação judicial que 
tenham seu plano de recuperação aprovado pelo juízo competente poderão participar do certame;
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7.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

7.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário).

7.3.8. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão ou função de 
confiança, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o 
segundo grau, ou por adoção e os servidores e empregados públicos municipais, não poderão contratar 
com o Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme 
disposto no art. 29 da lei orgânica do município de Colatina/ES.

7.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

7.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

7.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, quando for o caso;

7.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.

7.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

7.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

7.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

7.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

7.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009.

7.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

7.5. Em razão da Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, o representante legal da empresa 
participante do pregão eletrônico está ciente e registra sua manifestação livre, informada e inequívoca, pelo qual 
concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e cumprimento da legislação quanto a 
publicidade e transparência, pelo Município de Colatina, doravante denominado Controlador, para que este tome 
decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como, para que realize o tratamento de tais dados, 
envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.
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7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha.

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

9.1.2. Marca de cada item ofertado;

9.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

9.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas;
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9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e da União, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital.

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

10.2.3. A aceitação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
nas fases subsequentes.

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes.

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, limitado a duas casas decimais após a 
vírgula.

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital.

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5% (cinco por 
cento) sobre cada item/lote.

10.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo 
sistema os respectivos lances.

10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.
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10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.

10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

10.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

10.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro;

10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

10.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas, <http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.

10.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance    serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

10.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.

10.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.

10.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.

10.27. A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
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poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo 
de disputa aberto e fechado.

10.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos:

10.28.1  no país;

10.28.2  por empresas brasileiras;

10.28.3  por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.28.4  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

10.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

10.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

10.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

11.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
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licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

11.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes.

11.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

11.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada.

11.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

11.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento.

11.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento.

11.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade.

11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital.

11.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.
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11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO:

12.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

12.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas  CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas  CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ 
<http://www.portaldatransparencia.gov.br/>);

12.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>).

12.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União  TCU 
<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0>.

12.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

12.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

12.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente.

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica.

12.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

12.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

12.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
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daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

12.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

12.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.

12.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

12.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

12.8. Habilitação jurídica:

12.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

12.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br <http://www.portaldoempreendedor.gov.br>;

12.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

12.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, 
conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

12.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

12.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

12.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;

12.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
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expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional;

12.9.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e da 
Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

12.9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e da 
Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

12.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço    (FGTS);

12.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.10. Qualificação Econômico-Financeira:

12.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou 
que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

12.11. Qualificação Técnica:

12.11.1. Deverão ser encaminhados, concomitante, com os documentos de habilitação os seguintes 
documentos:

12.11.1.1. Autorização de Fornecimento da Empresa (AFE) da empresa licitante expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária  ANVISA, devendo sua atividade/classe estar de acordo 
com o item ofertado na proposta de preço, em estrita conformidade com o art. 3º da Resolução da 
Diretoria Colegiada  RDC/ANVISA nº 16, de 1º de abril de 2014 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, art. 30, inciso IV, atualizada, para TODOS OS LOTES;

12.11.1.2. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
do Brasil  ANVISA ou cópia de sua publicação no D.O.U., para TODOS OS LOTES, ou isenção de 
registro;

12.11.1.3. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, no dia da sessão, designar servidor responsável 
pela avaliação da documentação exigida nos itens 12.11.1.1 e 12.11.1.2.

12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital.

12.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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12.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

12.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:

13.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme os subitens 9.4 a 9.7 deste edital, e deverá:

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu 
representante legal;

13.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de 
pagamento.

13.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à CONTRATADA, se for o caso.

13.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a CONTRATADA.

13.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

13.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

13.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

13.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis 
na internet, após a homologação.
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14. DA AMOSTRA

14.1. Após a fase dos lances, o Pregoeiro suspenderá o certame, para efeito de análise do (s) objeto (s) arrematado (s), 
onde é imprescindível a apresentação de amostra, a fim de verificar se atendem as especificações constantes no Termo 
de Referência, em especial no que diz respeito à qualidade dos produtos.

14.1.1. A (s) empresa (s) vencedor (as) deverão entregar, em até 15 (quinze) dias ininterruptos, uma 
amostra para os LOTES 02, 36, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 50, para que seja possível avaliar a qualidade e o 
atendimento as especificações contidas no Termo de Referência.

14.1.2. As amostras deverão estar devidamente identificada pela numeração do lote arrematado no certame 
e deverão ser entregues no Centro de Especialidades Odontológicas  CEO, localizado na Policlínica 
Municipal, situada na Rua Santa Maria, n. 255, Bairro Centro, Colatina/ES  CEP: 29.700-200, de 07 h às 16 
h de segunda-feira a sexta-feira, Tel.: (27) 3721-1185.

14.2. Caso a amostra apresentada pela empresa vencedora não seja aprovada pela Comissão ou não forem 
apresentadas dentro do prazo estabelecido no item 14.1.1, esta será desclassificada e, em seguida, será convocada a 
segunda melhor empresa regularmente classificada, e assim sucessivamente, para análise de amostras.

14.3. A Comissão responsável pela análise e aprovação das amostras e elaboração do Laudo de Avaliação e Aprovação 
das Amostras será formada pelos seguintes servidores: Roberta Rachid (respondendo pela Coordenadoria de Saúde 
Bucal), Thielli de Souza Martinelli (Coordenadora do Centro de Especialidades Odontológicas  CEO) e Marília Castro de 
Oliveira (Superintendente).

14.4. A adjudicação deste procedimento licitatório ficará vinculada ao Laudo de Avaliação e Aprovação das Amostras.

15. DOS RECURSOS:

15.1. Declarada o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três dias) úteis para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
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16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada 
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

17.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.

18. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

18.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data de seu recebimento.

18.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito.

18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os lotes 
constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.

18.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
3º da Lei nº 8.666, de 1993.

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual, bem como os critérios de recebimento e 
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aceitação do objeto e de fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

20.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO:

21.1. O pagamento será realizado de acordo com a entrega/aceitação do produto, mediante a apresentação pela 
CONTRATADA, da Nota Fiscal, ao Município de Colatina/Fundo Municipal de Colatina, acompanhada dos documentos 
de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:

21.1.1. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;

21.1.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  FGTS;

21.1.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual 
 Estado Sede da Empresa;

21.1.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal 
 Município Sede da Empresa;

21.1.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do 
Trabalho;

21.1.6. Comprovação da Inscrição no CNPJ;

21.1.7. Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de Colatina.

21.2. A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo responsável pelo 
recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) 
dias ininterruptos após a respectiva apresentação. 

21.3. Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a indicar 
na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária. 

21.4. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

21.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e acolhidos 
nos documentos da fase de Habilitação. 

21.6. Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas 
no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para apreciação da 
autoridade competente. 

21.7. O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

21.8. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no que 
concerne a proposta de preço e a habilitação.
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21.9. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

21.10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

21.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

21.12. É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros.

22. DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

22.1.1. Não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. Não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo;

22.1.3. Apresentar documentação falsa;

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. Não mantiver a proposta;

22.1.7. Cometer fraude fiscal;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente.

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 
após o encerramento da fase de lances.

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa até 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
da licitante;

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Colatina pelo prazo de até cinco anos;

22.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados;

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização  PAR.

22.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

22.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital.

23.2.A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
pregoeira, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br <http://www.portaldecompraspublicas.com.br/>, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 
estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
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administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

23.12. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será remarcada e comunicada no sistema pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília/DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA/ES, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação.
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24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico <https://www.portaldecompraspublicas.com.br/> e 
também no <https://painel.colatina.es.gov.br/>.

24.15. As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a data fixada para 
a abertura da sessão pública, via internet, através do endereço eletrônico licitacoes.colatina@gmail.com, ou através 
do telefone (27) 3177-7866, em dias úteis, no horário de 10h as 17h.

24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.13.1. ANEXO I  Termo de Referência;

24.13.2. ANEXO II  Proposta de Preços;

24.13.3. ANEXO III  Planilha Orçamentária;

24.13.4. ANEXO IV  Minuta da Ata de Registro de Preços.

Colatina/ES, 12 de maio de 2023.

_______________________________________
MICHEL FERNANDO BARTH
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. O presente Termo é documento integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento licitatório, cujo 
objeto é a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, destinados ao atendimento das demandas das Unidades Básicas de Saúde e do 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, através da Secretaria Municipal de Saúde.

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador e demais secretarias.

ITEM DESCRIÇÃO UN. QNT.

 1 Abridor De Boca Molt Adulto 14 cm UN. 25

 2 Adesivo Universal FRS. 250

 3 Agulha Gengival Longa CX. 70
 4 Alavanca Seldin Curva Direita 1r UN. 80
 5 Alavanca Seldin Curva Esquerda 1l UN. 80
 6 Alavanca Seldin Reta 2 (Adulto) UN. 80
 7 Alta Rotacao (Peca De Mao) UN. 60
 8 Barreira Gengival EMBLG. 100
 9 Broca Carbide Cirurgica Esferica Fg N. 07 UN. 600
 10 Broca Carbide Cirurgica Esferica Fg N. 08 UN. 600
 11 Broca Gattes Glidden 32 Mm N. 03 UN. 100
 12 Broca Lentulo Para Contra-Angulo N. 30 25 mm EMBLG. 30
 13 Broca Lentulo Para Contra-Angulo N. 35 25 mm EMBLG. 30
 14 Broca Lentulo Para Contra-Angulo N. 40 25 mm EMBLG. 30
 15 Caixa Coletora De Materias Perfurocortantes 1,5 L UN. 2.000
 16 Cavitador Sonico KIT. 40
 17 Cinzel Ochsenbien N. 05 UN. 30
 18 Compressor Odontológico UN. 5
 19 Condensador Guta Percha Mcspadden 21 mm N. 30 CX. 30
 20 Condensador Guta Percha Mcspadden 25 mm N. 30 EMBLG. 30
 21 Condensador Guta Percha Mcspadden 25 mm N. 40 EMBLG. 15
 22 Cone De Guta Percha Acessorio Microtipped 34 mm M (Extra Longo) CX. 40
 23 Cone De Guta Percha Natural Acessorio Microtipped R 7 CX. 30
 24 Cone De Guta Percha Natural Acessorio Microtipped R 8 CX. 30
 25 Contra-Angulo (Peca De Mao) UN. 80
 26 Creme Fixador De Dentaduras TB. 50
 27 Curva De Spee Superior UN. 5
 28 Descolador Molt N. 09 UN. 30
 29 Descolador Molt N. 2-4 Bolinha UN. 30
 30 Destaca Periosteo Mead UN. 30
 31 Escavador Duplo De Dentina N. 05 UN. 100
 32 Escavador Duplo De Dentina N. 19 UN. 100
 33 Espacador Digital 25 (Cor Vermelha) 25 mm UN. 30
 34 Esponja Hemostatica De Colageno CX. 60
 35 Eugenol 20 ml FRS. 30
 36 Fio De Sutura Seda 4.0 CX. 250
 37 Fita Teflon Para Seladora MT. 50
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 38 Hipoclorito De Sodio 2,5% 1 Litro L. 200
 39 Lamparina A Alcool Aluminio UN. 3
 40 Lima Endodontica Rotatoria F1 25 mm CX. 100
 41 Lima Endodontica Rotatoria F2 25 mm CX. 100
 42 Lima Endodontica Rotatoria F3 25 mm CX. 100
 43 Lima Endodontica Rotatoria S1 25 mm CX. 100
 44 Lima Endodontica Rotatoria S2 25 mm CX. 100
 45 Lima Endodontica Rotatoria Sx 19 mm CX. 100
 46 Micro Motor UN. 60
 47 Mini Incubadora UN. 30
 48 Mocho Giratorio Com Encosto UN. 10
 49 Oxido De Zinco UN. 80
 50 Ponta De Aspiracao Endodontica 40 X 20 mm UN. 100
 51 Porta Algodao Metalico UN. 10
 52 Posicionador Radiografico UN. 10
 53 Seladora 30 cm com pedal UN. 15
 54 Sugador Endodontico Descartavel EMBLG. 200
 55 Suporte Para Coletor Perfuto Cortante 1,5 Litros UN. 20
 56 Teste Indicador Biologico Para Autoclave CX. 300
 57 Vaselina Solida 30 g UN. 15
 58 Alta Rotacao (Peca De Mao) UN. 20
 59 Micro Motor UN. 20

2. JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DO REGISTRO DE PREÇOS E DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMO 
COMUNS:

2.1. Conforme consignado no Pedido de Compras n. 243/2022, relativo ao processo n. 000077/2023, a formalização de 
Ata de Registro de Preços para aquisição de material odontológico é necessária para atendimento de pacientes nas 
Unidades de Saúde e no Centro de Especialidades Odontológicas - CEO pelo período de 12 (doze) meses.

2.2. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 1º, da Lei 
10.520, de 2002, e as especificações dos materiais estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades 
de medida atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E AMOSTRA:

3.1. Deverão ser encaminhados, concomitante, com os documentos de habilitação os seguintes documentos:

3.1.1. Autorização de Fornecimento da Empresa (AFE) da empresa licitante expedida pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, devendo sua atividade/classe estar de acordo com o item 
ofertado na proposta de preço, em estrita conformidade com o art. 3º da Resolução da Diretoria 
Colegiada - RDC/ANVISA nº 16, de 1º de abril de 2014 e Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, art. 30, 
inciso IV, atualizada, para TODOS OS LOTES;

3.1.2. Certificado de Registro de Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do 
Brasil - ANVISA ou cópia de sua publicação no D.O.U., para TODOS OS LOTES, ou isenção de 
registro;

3.1.3. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, no dia da sessão, designar servidor responsável pela 
avaliação da documentação exigida nos itens 3.1.1 e 3.1.2.
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3.2. Após a fase dos lances, o Pregoeiro suspenderá o certame, para efeito de análise do (s) objeto (s) arrematado (s), 
onde é imprescindível a apresentação de amostra, a fim de verificar se atendem as especificações constantes no Termo 
de Referência, em especial no que diz respeito à qualidade dos produtos.

3.2.1. A (s) empresa (s) vencedor (as) deverão entregar, em até 15 (quinze) dias ininterruptos, uma amostra 
para os LOTES 02, 36, 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 50, para que seja possível avaliar a qualidade e o 
atendimento as especificações contidas no Termo de Referência.

3.2.2. As amostras deverão estar devidamente identificada pela numeração do lote arrematado no certame 
e deverão ser entregues no Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, localizado na Policlínica 
Municipal, situada na Rua Santa Maria, n. 255, Bairro Centro, Colatina/ES - CEP: 29.700-200, de 07 h às 16 
h de segunda-feira a sexta-feira, Tel.: (27) 3721-1185.

3.3. Caso a amostra apresentada pela empresa vencedora não seja aprovada pela Comissão ou não forem 
apresentadas dentro do prazo estabelecido no item 3.2.1, esta será desclassificada e, em seguida, será convocada a 
segunda melhor empresa regularmente classificada, e assim sucessivamente, para análise de amostras.

3.4. A Comissão responsável pela análise e aprovação das amostras e elaboração do Laudo de Avaliação e Aprovação 
das Amostras será formada pelos seguintes servidores: Roberta Rachid (respondendo pela Coordenadoria de Saúde 
Bucal), Thielli de Souza Martinelli (Coordenadora do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO) e Marília Castro de 
Oliveira (Superintendente).

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

4.1. Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Avenida Brasil, 
nº 216, bairro Lacê, Colatina/ES, CEP 29703-032, no horário de 07h às 16h. Telefone de contato: (27) 3177-7215, no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias ininterruptos após o recebimento da Autorização de Fornecimento.

4.2. O recebimento do objeto desta licitação dar-se-á:
a) provisoriamente, no ato do recebimento dos serviços;

b) definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade, quantidade e especificação do objeto e consequente aceitação.

4.3. Após o recebimento provisório, será efetuado o recebimento definitivo dos materiais.

4.4. Os materiais deverão ser entregues nas mesmas marcas indicadas nas propostas de preços vencedoras do 
certame, bem como acompanhado da respectiva Nota Fiscal e do Termo de Garantia devidamente preenchido, quando 
for o caso.

4.5. Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos materiais será por conta da empresa 
vencedora.

4.6. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam às especificações técnicas do objeto 
licitado ou as amostras apresentadas e aprovadas, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em parte, 
obrigando-se a empresa vencedora a providenciar a substituição daqueles não aceitos no prazo de 03 dias úteis. O 
transporte e carregamento dos materiais não aceitos, será de responsabilidade da empresa vencedora.

4.7. Somente serão aceitas, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e especificações constantes das 
Autorizações de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste instrumento.

4.8. As entregas parciais serão rejeitadas e ficarão disponíveis para retirada pela empresa vencedora, sob pena de sofrer 
as sanções previstas neste instrumento.

4.9. Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da empresa vencedora.
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4.10. A despesa de cada Autorização de Fornecimento, deverá ser liquidada pelo respectivo fiscal do processo que 
deverá atestar a qualidade e quantidade dos materiais/serviços com as devidas especificações técnicas e exigências 
deste Edital.

4.11. Os quantitativos foram mensurados de forma estimativa, ficando facultado a Secretaria utilizá-lo no todo ou em 
parte de acordo com sua real necessidade, sem que caiba a empresa vencedora qualquer indenização pelos 
quantitativos não requisitados.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e Termo de Garantia, quando 
for o caso, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 18 
a 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Responsabilizar-se pela guarda e privacidade quanto ao sigilo das informações que venham a ter 
conhecimento em razão do exercício de suas atividades, bem como das informações disponibilizadas pelo 
Contratante.

6.1.8. Entregar a documentação técnica completa e necessária em meio digital;

7. DA SUBCONTRATAÇÃO:

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO:

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, fica designada a servidora Roberta Rachid para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será realizado de acordo com a entrega e aceitação dos produtos, mediante a apresentação pela 
CONTRATADA, da Nota Fiscal, ao Município de Colatina/Fundo Municipal de Colatina, acompanhada dos documentos 
de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:

10.1.1. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;

10.1.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

10.1.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual - 
Estado Sede da Empresa;

10.1.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal - 
Município Sede da Empresa;
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10.1.5.Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do 
Trabalho;

10.1.6. Comprovação da Inscrição no CNPJ;

10.1.7. Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de Colatina.

10.2. A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo responsável pelo 
recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) 
dias ininterruptos após a respectiva apresentação. 

10.3. Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a indicar 
na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária. 

10.4. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações 
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

10.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e acolhidos 
nos documentos da fase de Habilitação. 

10.6. Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações registradas 
no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para apreciação da 
autoridade competente. 

10.7. O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela 
CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

10.8 . Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital no que 
concerne a proposta de preço e a habilitação.

10.9. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65, da Lei nº 
8.666/93.

10.10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

10.12. É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 
bancária ou de terceiros.

11. DO REAJUSTE:

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis na forma da legislação em vigor.

12. DA GARANTIA:

12.1. A empresa vencedora deverá entregar o objeto licitado acompanhado da respectiva Nota Fiscal e do Termo de 
Garantia devidamente preenchido, sendo que a garantia para os objetos constantes dos Lotes 025, 046 e 048 deste 
Pregão (oferecida pela própria fabricante/fornecedor da mercadoria e constante do reportado Termo) deverá ser de no 
mínimo 12 (doze) meses.

12.2. O Termo/Certificado de Garantia a ser entregue pela licitante vencedora, deverá observar as regras estabelecidas 
pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8078/1990) no que se refere ao seu aspecto formal, o qual deverá 
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esclarecer, dentre outros aspectos, no que consiste a garantia, qual o seu prazo e o local onde ela deverá ser exigida.

12.3. A não apresentação do Termo/Certificado de Garantia devidamente preenchido no ato da entrega do bem, 
importará no não recebimento e/ou na recusa do mesmo.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA 
que:

13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.1.3. Falhar fraudar na execução do contrato;

13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

13.1.5. Cometer fraude fiscal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a CONTRATANTE;

13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme 
determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93;

13.2.3. Multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

13.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de Colatina/ES, 
pelo prazo de até cinco anos;

13.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de 
Referência.

13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados;
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13.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
cumulativamente com a pena de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

13.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que:

13.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;

13.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da 
União e cobrados judicialmente.

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa.

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município.

14. DA VALIDADE DA ATA:

14.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do 
extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), não podendo ser prorrogada.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:

Endereço:

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP PMC N. 029/2023.

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias Prazo de Entrega: Conforme T.R. (Anexo I)

CNPJ.: Insc. Estadual:

Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL

1     

Valor total:

TOTAL POR EXTENSO R$     

DATA

CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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ANEXO III

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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00001 00045839

ABRIDOR DE BOCA, TIPO MOLT, PRODUZIDO EM
AÇO INOXIDÁVEL. TAMANHO 14 CM.
AUTOCLAVÁVEL, INDICADO PARA AUXILIAR EM
PROCEDIMENTO E CIRURGIA. REGISTRO NA
ANVISA.

UNABRIDOR DE BOCA MOLT ADULTO 14CM 25 317,240 7.931,00

00002 00058749

Adesivo universal para técnica autocondicionante, pode
ser usado em esmalte, dentina, ionômero de vidro,
metal e cerâmica vítrea. Frasco único contendo 5ml.

FRSADESIVO UNIVERSAL 250 166,480 41.620,00

00003 00058725

agulhas gengivais estéreis, com cânula de comprimento
de 30 mm; calibre 27gr, com bisel triplo, siliconizada,
deve possuir gravação de marca, tamanho, lote e
validade na tampa plástica. Caixa com 100 unidades e
validade mínima de 04 anos, registro no ministério da
saúde.

CXAGULHA GENGIVAL LONGA 70 60,350 4.224,50

00004 00058805

ALAVANCA SELDIN CURVA DIREITA 1R
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL; UTILIZADO
PARA EXTRAÇÃO DE DENTES, ANGULADA PARA A
DIREITA O QUE FACILITA ACESSO A
DETERMINADAS ÁREAS; AUTOCLAVÁVEL.

UNALAVANCA SELDIN CURVA DIREITA 1R 80 49,160 3.932,80

00005 00058806

 ALAVANCA SELDIN CURVA ESQUERDA 1L
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL; UTILIZADO
PARA EXTRAÇÃO DE DENTES, ANGULADA PARA A
ESQUERDA O QUE FACILITA ACESSO A
DETERMINADAS ÁREAS; AUTOCLAVÁVEL.

UNALAVANCA SELDIN CURVA ESQUERDA 1L 80 52,620 4.209,60

00006 00058804

TAMBÉM CONHECIDA COMO ALAVANCA
BANDEIRINHA; PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL;
AUTOCLAVÁVEL; UTILIZADO PARA AUXILIAR EM
CIRURGIAS E EXTRAÇÕES.

UNALAVANCA SELDIN RETA 2 (ADULTO) 80 47,870 3.829,60

00007 00058740

Turbina de alta rotação com 400.000 rpm (mais ou
menos 10%), esterilizável em autoclave a 135° C, corpo
em aço inoxidável, sistema de fixação de broca push
button, mínimo de 03 saídas de spray, rolamentos de
cerâmica, sistema que evita entrada de resíduos na
cabeça, potência mínima de 16W, sistema de rotor com
cartucho e rolamento encapsulado.

UNALTA ROTACAO (PECA DE MAO) 60 1.181,060 70.863,60

00008 00058732

Barreira gengival fotopolimerizável, indicada para a
proteção do tecido gengival e auxiliar da vedação no
isolamento absoluto. Fácil aplicação e remoção.
Embalagem contendo 01 seringa de 2g e ponteiras para
aplicação do produto.

EMBLGBARREIRA GENGIVAL 100 19,980 1.998,00

00009 00058728

Broca carbide cirúrgica esférica FG nº 07, alta
resistência e durabilidade, autoclavável, esférica, para
alta rotação (FG), comprimento total: 25mm.

UNBROCA CARBIDE CIRURGICA ESFERICA FG N. 07 600 18,070 10.842,00

00010 00058727

Broca carbide cirúrgica esférica FG nº 08, alta
resistência e durabilidade, autoclavável, esférica, para
alta rotação (FG), comprimento total: 25mm.

UNBROCA CARBIDE CIRURGICA ESFERICA FG N. 08 600 18,160 10.896,00

00011 00058807

BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO; FABRICADAS EM
AÇO INOXIDÁVEL; INDICADAS COMO AUXILIARES
DO PREPARO QUÍMICO-CIRÚRGICO DOS CANAIS
RADICULARES, DEVENDO SER EMPREGADAS
APENAS NOS TERÇOS CERVICAL E MÉDIO;
AUTOCLAVÁVEL.

UNBROCA GATTES GLIDDEN 32MM Nº 03 100 20,170 2.017,00

00012 00055548 EMBLGBROCA LENTULO PARA CONTRA-ANGULO Nº 30
25MM

30 100,790 3.023,70
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Espiral em aço inoxidável indicada para levar
medicações e/ou cimentos para o interior dos canais
radiculares. Registro na ANVISA. Embalagem com 04
unidades.

00013 00055549

Espiral em aço inoxidável indicada para levar
medicações e/ou cimentos para o interior dos canais
radiculares. Registro na ANVISA. Embalagem com 04
unidades.

EMBLGBROCA LENTULO PARA CONTRA-ANGULO Nº 35
25MM

30 100,790 3.023,70

00014 00055558

Espiral em aço inoxidável indicada para levar
medicações e/ou cimentos para o interior dos canais
radiculares. Registro na ANVISA. Embalagem com 04
unidades.

EMBLGBROCA LENTULO PARA CONTRA-ANGULO Nº 40
25MM

30 100,790 3.023,70

00015 00058734

Caixa coletora de materiais perfurocortantes, fabricada
em papelão ondulado e reforçado internamente com
papelão rígido. Deve possuir sacola que mantém a
impermeabilidade do produto e trava de segurança para
o fechamento após o uso. Deve possuir desconectador
de agulha. Capacidade de 1,5 litros.

UNCAIXA COLETORA DE MATERIAIS
PERFUROCORTANTES 1,5 L

2.000 4,490 8.980,00

00016 00058744

Instrumento de mão utilizado para remoção de tártaro
supra e subgengival, corpo em alumínio cromado,
possui spray de refrigeração, conexão borden, alta
potência e baixo nível de ruído, autoclavável. Kit
contendo peça de mão, 03 pontas (01 universal, 01
perio e 01 sickle) e chave.

KITCAVITADOR SONICO 40 1.055,510 42.220,40

00017 00058800

CINZEL OCHSENBIEN Nº 5, INSTRUMENTO
CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE;
PRODUZIDO EM AÇO INOX; UTILIZADO EM
CIRURGIAS QUANDO HÁ NECESSIDADE DE
CORTE DE MATÉRIA ÓSSEA; AUTOCLAVÁVEL
COMPRIMENTO DE 160MM; ESPESSURA DO CABO
09MM; LARGURA DA PONTA ATIVA 05MM;
ESPESSURA DA PONTA ATIVA 1,8MM.

UNCINZEL OCHSENBIEN Nº 5 30 77,140 2.314,20

00018 00053762

Compressor odontológico com reservatório de volume
mínimo de 30 litros; motor de 1 hp de potência;
monofásico; tensão 127/220v.

UNCOMPRESSOR ODONTOLOGICO 5 3.419,650 17.098,25

00019 00051057

Condensador guta percha mcspadden 21mm - nº 30,
em aço inoxidável. Com lâmina ativa em formato de
cones invertidos superpostos. Instrumento acionado a
motor. Termoplastifica a guta percha. Com 21mm.
Tamanho: 30. Cor azul. Indicado para obturação de
canais radiculares; ao ser rotacionado no interior do
canal, entra em contato com a guta percha
aquecendo-a, ocorrendo a termoplastificação.
Embalagem com 4 unidades.

CXCONDENSADOR GUTA PERCHA MCSPADDEN
21MM NUMERO 30

30 287,130 8.613,90

00020 00055511

Condensador guta percha mcspadden em aço
inoxidável, com lâmina ativa em formato de cones
invertidos superpostos. Instrumento acionado a motor.
Termoplastifica a guta percha. Com 25mm. Tamanho
30. Cor azul. Indicado para obturação de canais
radiculares. Ao ser rotacionado no interior do canal,
entra em contato com a guta percha aquecendo-a,
ocorrendo a termo-plastificação. Embalagem com 4
unidades.

EMBLGCONDENSADOR GUTA PERCHA MCSPADDEN
25MM Nº 30

30 288,530 8.655,90

00021 00059057

Condensador guta percha mcspadden em aço
inoxidável, com lâmina ativa em formato de cones
invertidos superpostos. Instrumento acionado a motor.
Termoplastifica a guta percha. Com 25mm. Tamanho
40. Cor preta. Indicado para obturação de canais
radiculares. Ao ser rotacionado no interior do canal,
entra em contato com a guta percha aquecendo-a,

EMBLGCONDENSADOR GUTA PERCHA MCSPADDEN
25MM N40

15 288,070 4.321,05
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ocorrendo a termo-plastificação. Embalagem com 4
unidades.

00022 00051797

CONE DE GUTA PERCHA ACESSORIO
MICROTIPPED 34 MM M (EXTRA - LONGO)
ROLADOS COM A MÃO COM ALTA PRECISÃO DE
FORMATO E COMPRIMENTO. COMPOSIÇÃO: GUTA
PERCHA PURIFICADA, OXIDO DE ZINCO PA,
AGENTE CORANTE ORGANICO NAO TOXICO.
CAIXA COM 80 PONTAS. COM REGISTRO NA
ANVISA

CXCONE DE GUTA PERCHA ACESSORIO
MICROTIPPED 34 MM  M (EXTRA - LONGO)

40 59,450 2.378,00

00023 00059058

Cone de guta percha natural acessorio microtipped r7
com baixo teor de óxido de zinco e resinas. Caixa com
no mínimo 100 pontas. Com registro no ministerio da
saúde.

CXCONE DE GUTA PERCHA NATURAL ACESSORIO
MICROTIPPED R 7

30 39,420 1.182,60

00024 00059059

Cone de guta percha natural acessorio microtipped r8
com baixo teor de óxido de zinco e resinas. Caixa com
no mínimo 100 pontas. Com registro no ministerio da
saúde.

CXCONE DE GUTA PERCHA NATURAL ACESSORIO
MICROTIPPED R 8

30 38,030 1.140,90

00025 00058741

Contra-ângulo com corpo em aço inoxidável,
esterilizável em autoclave a 135° C, acoplável ao micro
motor intra, sistema de rotor com cartucho e rolamento
encapsulado, transmissão 1:1, giro 360º no micro
motor, rotação de 30.000 rpm (mais ou menos 10%),
sistema de fixação de brocas push button, irrigação
externa.

UNCONTRA-ANGULO (PECA DE MAO) 80 638,980 51.118,40

00026 00058748

Creme fixador de dentaduras, formulação livre de zinco,
fixa por no mínimo 08h, sem sabor. Tubo com 40g.

TBCREME FIXADOR DE DENTADURAS 50 38,910 1.945,50

00027 00045931

CURVA DE SPEE SUPERIOR UTILIZADO PARA
MONTAGEM DE PRÓTESE TOTAL ODONTOLÓGICA
SUPERIOR. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO.

UNCURVA DE SPEE SUPERIOR 5 21,540 107,70

00028 00058802

INSTRUMENTO CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO
CORTANTE; PRODUZIDO EM AÇO INOX;
AUTOCLAVÁVEL; UTILIZADO PARA
SINDESMOTOMIA DESCOLAMENTO OU DIÉRESE
PARA CIRURGIAS EM GERAL.

UNDESCOLADOR MOLT Nº 09 60 92,990 5.579,40

00029 00058803

Descolador molt nº 2-4 bolinha: instrumento cirúrgico
não articulado; cortante em aço inox; também
conhecido como cureta molt; autoclavável.

UNDESCOLADOR MOLT Nº 2-4 BOLINHA 30 82,700 2.481,00

00030 00058801

DESTACA PERIÓSTEO MEAD INSTRUMENTO
CIRÚRGICO NÃO ARTICULADO CORTANTE;
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL;
AUTOCLAVÁVEL UTILIZADO PARA
SINDESMOTOMIA DESCOLAMENTO OU DIÉRESE
PARA CIRURGIAS EM GERAL.

UNDESTACA PERIOSTEO MEAD 30 59,780 1.793,40

00031 00058735

Escavador duplo de dentina nº 05, confeccionado em
aço inox, autoclavável, comprimento de 16cm.

UNESCAVADOR DUPLO DE DENTINA N. 05 100 16,810 1.681,00

00032 00058736

Escavador duplo de dentina nº 19, confeccionado em
aço inox, autoclavável, comprimento de 16cm.

UNESCAVADOR DUPLO DE DENTINA N.19 100 18,320 1.832,00

00033 00058746

Espaçador digital para condensação lateral da guta
percha no canal radicular, hastes com ranhuras no cabo
com a identificação B, em aço inoxidável, 25 mm.
Embalagem com 01 unidade.

UNESPACADOR DIGITAL 25 (COR VERMELHA) 25 MM 30 12,800 384,00
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00034 00058726

gelatina liofilizada embalada em blister individual
medindo 1cm x 1cm x 1cm, esterilizada por irradiação,
sem contraindicações, absorvível, sem riscos de
intolerância, caixa com 10 unidades.

CXESPONJA HEMOSTATICA DE COLAGENO 60 57,630 3.457,80

00035 00045778

EUGENOL LÍQUIDO AMARELO CLARO PARA
UTILIZAÇÃO CONJUNTA OU NÃO COM ÓXIDO DE
ZINCO EM OPERAÇÕES DIVERSAS EM
ODONTOLOGIA. ESCURECE E TORNA-SE
ESPESSO COM A EXPOSIÇÃO AO AR. FRASCO DE
20ML. REGISTRO NA ANVISA.

FRSEUGENOL 20 ML 30 16,680 500,40

00036 00058743

agulha em aço-inox, 1/2 círculo cortante 1,7 cm; fio
sintetizado com material natural, filamento de seda
natural e trançada com espessura de 4.0. estéril, com
45 cm de comprimento, agulha cilíndrica em formato
circular, de uso único, embalado individualmente,
resistente a tração. caixa com 24 unidades com
validade de 5 anos. registro na anvisa.

CXFIO DE SUTURA SEDA 4.0 250 61,560 15.390,00

00037 00058733

Fita teflon adesiva para seladora, adaptável para
qualquer seladora que utiliza a fita. Temperatura
máxima suportável de 260° C. Com 15mm (largura) x
0,08mm (espessura).

MTFITA TEFLON PARA SELADORA 50 23,990 1.199,50

00038 00058745

Solução desinfetante hospitalar, composição de
hipoclorito de sódio 2,5% de cloro ativo estabilizado,
ação oxidativa em cadeias protéicas de
microorganismos, antimicrobiano, atua na eliminação
de fungos e bactérias.

LHIPOCLORITO DE SODIO 2,5% 1 LITRO 200 12,770 2.554,00

00039 00059060

Lamparina a álcool em alumínio: material indicado para
procedimentos clínicos e laboratoriais, capacidade de
no máximo 60 ml.

UNLAMPARINA A ALCOOL  ALUMINIO 6 59,310 355,86

00040 00055546

Para uso em endodontia. Seção triangular convexa.
Confeccionada em níquel titânio, mandril 13mm,
conicidade progressiva. Caixa com 06 unidades. Com
registro no Ministério da Saúde.

CXLIMA ENDODONTICA ROTATORIA F1 25MM 100 325,140 32.514,00

00041 00055547

Para uso em endodontia. Seção triangular convexa.
Confeccionada em níquel titânio, mandril 13mm,
conicidade progressiva. Caixa com 06 unidades. Com
registro no Ministério da Saúde.

CXLIMA ENDODONTICA ROTATORIA F2 25MM 100 325,140 32.514,00

00042 00045815

LIMA ENDODÔNTICA ROTATÓRIA, F3 25 MM,
SEÇÃO TRIANGULAR CONVEXA, CONFECCIONADA
EM NIQUELTITÂNIO, MANDRIL DE 13 MM,
CONICIDADE PROGRESSIVA. CAIXA COM 06
UNIDADES. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

CXLIMA ENDODONTICA ROTATORIA F3 25 MM 100 328,120 32.812,00

00043 00055521

Para uso em endodontia. Seção triangular convexa.
Confeccionada em níquel titânio, mandril 13mm,
conicidade progressiva. Caixa com 06 unidades. Com
registro no Ministério da Saúde.

CXLIMA ENDODONTICA ROTATORIA S1 25MM 100 325,140 32.514,00

00044 00055523

Para uso em endodontia. Seção triangular convexa.
Confeccionada em níquel titânio, mandril 13mm,
conicidade progressiva. Caixa com 06 unidades. Com
registro no Ministério da Saúde.

CXLIMA ENDODONTICA ROTATORIA S2 25MM 100 325,140 32.514,00

00045 00055520

Para uso em endodontia. Seção triangular convexa.

CXLIMA ENDODONTICA ROTATORIA SX 19MM 100 321,930 32.193,00

Page 34 of 40Avenida Angelo Giuberti, 343 - Bairro Esplanada - Colatina - ES Cep.: 29.702-902



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

EDITAL

Pregão Eletrônico Nº 000029/2023      Data: 30/05/2023  09:30
Processo Nº: 000077/2023

Ítem Lote Código Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

Confeccionada em níquel titânio, mandril 13mm,
conicidade progressiva. Caixa com 06 unidades. Com
registro no Ministério da Saúde.

00046 00058742

Micro motor esterilizável em autoclave a 135° C,
rotação de 25.000 rpm (mais ou menos 10%), sistema
de encaixe rápido das pontas com giro de 360° de
peças acopladas e encaixe universal borden.

UNMICRO MOTOR. 60 1.169,540 70.172,40

00047 00058730

Mini incubadora para incubação de indicadores
biológicos autocontidos. Possibilita a incubação de 04
indicadores biológicos simultaneamente. Temperatura
máxima de incubação: 60° C, voltagem: 127V.

UNMINI INCUBADORA. 30 222,280 6.668,40

00048 00058747

Mocho giratório com sistema de elevação do assento a
gás através de alavanca lateral, encosto anatômico,
movimento vertical do encosto acionado por manípulo,
base com 05 rodízios, estofamento em material
resistente e acabamento liso, revestimento sem
costuras.

UNMOCHO GIRATORIO COM ENCOSTO 10 539,510 5.395,10

00049 00058799

ÓXIDO DE ZINCO USADO PARA RESTAURAÇÕES
PROVISÓRIAS E FORRAMENTO DE
CAVIDADES; POTE COM 50G.

UNOXIDO DE ZINCO 80 14,200 1.136,00

00050 00058739

Ponta de aspiração endodôntica indicada para
aspiração de líquidos em canais radiculares. Produzido
em aço inoxidável, tamanho 40 x 20 mm. Embalagem
com 01 unidade.

UNPONTA DE ASPIRACAO ENDODONTICA 40 X 20 MM 100 167,490 16.749,00

00051 00045901

PORTA ALGODÃO METÁLICO PARA ACOMODAR
ALGODÃO LIMPO, COM MOLA, EM AÇO INOX.
TAMANHO 8 X 10 CM.

UNPORTA ALGODAO METALICO. 10 72,860 728,60

00052 00058737

Posicionador radiográfico, indicado para auxiliar na
orientação da angulação do aparelho de raio-x
odontológico. Autoclavável em até 121° C.

UNPOSICIONADOR RADIOGRAFICO 10 87,760 877,60

00053 00056299

Seladora 30 cm com pedal, indicada para selar uma
ampla diversidade de embalagens (polietileno,
polipropileno, nylon, TNT, aluminizados, entre
outros), selagem instantânea (não necessita pré
aquecimento), largura de solda de 3 mm, bivolt, pintura
eletrostática epóxi, com tratamento de superfície
anticorrosivo, botão liga/desliga.

UNSELADORA 30CM COM PEDAL 15 550,200 8.253,00

00054 00058738

Sugador endodôntico descartável utilizado para sugar
líquidos durante a realização de procedimentos. Tubo
confeccionado em PVC macio, atóxico. Embalagem
com 20 unidades.

EMBLGSUGADOR ENDODONTICO DESCARTAVEL 200 18,070 3.614,00

00055 00051059

Suporte de metal desenvolvido em tamanho adequado
para os coletores pérfuro-cortantes com capacidade de
1,5 litros; acompanham dois parafusos e duas buchas
para fixação na parede.

UNSUPORTE PARA COLETOR PERFURO CORTANTE
1,5 LITROS

20 30,250 605,00

00056 00058729

Teste indicador biológico para autoclave, utilizado para
monitorar ciclos de esterilização a vapor. Caixa com 10
unidades.

CXTESTE INDICADOR BIOLOGICO PARA AUTOCLAVE 300 45,960 13.788,00

00057 00058731

Vaselina sólida com efeito emoliente, lubrificante,
umectante. Embalagem com 30g.

UNVASELINA SOLIDA 30G 150 9,300 1.395,00

00058 00058740 UN 20 1.181,060 23.621,20
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Turbina de alta rotação com 400.000 rpm (mais ou
menos 10%), esterilizável em autoclave a 135° C, corpo
em aço inoxidável, sistema de fixação de broca push
button, mínimo de 03 saídas de spray, rolamentos de
cerâmica, sistema que evita entrada de resíduos na
cabeça, potência mínima de 16W, sistema de rotor com
cartucho e rolamento encapsulado.

ALTA ROTACAO (PECA DE MAO)

00059 00058742

Micro motor esterilizável em autoclave a 135° C,
rotação de 25.000 rpm (mais ou menos 10%), sistema
de encaixe rápido das pontas com giro de 360° de
peças acopladas e encaixe universal borden.

UNMICRO MOTOR. 20 1.169,540 23.390,80

730.175,46Total Geral
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ANEXO IV
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ID CIDADES N. 2023.019E0500002.02.0006.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

N.º /20xx.

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 27.165.729/0001-74, 
com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador do CPF: 493.782.447-34, residente nesta 
Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n. 029/2023, instaurado sob o Sistema de Registro de Preços, devidamente homologado pela autoridade 
competente em xx/xxxx/2022, conforme Processo n. 000077/2023, RESOLVE registrar os preços da empresa 
______________, inscrita no CNPJ sob o n. ______________, com sede na Rua/Av. ____________, n. _____, Bairro 
___________, _________ - ___, CEP.: ___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada por    
__________ (indicar a condição jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), 
Sr.(a) _________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o n. 
________________, portador da Carteira de Identidade n. ____________, residente e domiciliada na Rua/Av. 
_____________, Bairro ____________, ____________ - ES, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, destinados ao atendimento das demandas das 
Unidades Básicas de Saúde e do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP PMC 
n. 029/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 
proposta seguem no Anexo da presente ARP.

2.2. Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, o valor total de R$ 
xxxx (xxxxxxxx) reais, conforme tabela de preços constante no Anexo da presente Ata.

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

3.1. O Órgão Gerenciador da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a Secretaria 
Municipal de Administração (SEMAD), nos moldes do artigo 2º, inciso III, do Decreto Municipal n. 13.995/2020.

3.2. O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será (ão) a 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, nos termos do artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal n. 
13.995/2010.

3.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá 
requerer ao Órgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme 
inteligência do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.
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4. DA VALIDADE DA ATA:

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do 
extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES), não podendo ser prorrogada.

5. DO PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência, anexo a esta 
Ata.

6. DO REAJUSTE:

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a esta Ata.

7. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a esta Ata.

8. DA FISCALIZAÇÃO:

8.1. Fica designada a servidora Roberta Rachid como responsável pela fiscalização do processo, na forma estabelecida 
no Termo de Referência, anexo a esta Ata.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a 
esta Ata.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a esta Ata.

11. DA REVISÃO E CANCELAMENTO:

11.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

11.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es).

11.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado.

11.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.

11.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

11.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
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compromisso, o órgão gerenciador poderá:

11.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

11.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

11.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

11.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

11.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

11.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

11.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou

11.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

11.8. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 11.7.1, 11.7.2 e 11.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

11.9.1. Por razão de interesse público; ou

11.9.2. A pedido do fornecedor.

12. DA PUBLICAÇÃO:

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios, no prazo previsto na Lei n. 8.666, de 1993.

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS:

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

13.3. É expressamente vedado a possibilidade de adesões à Ata de Registro de Preços oriunda deste processo 
licitatório, na forma do Termo de Referência, anexo a esta Ata.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
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achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador Representante(s) legal(is) do(s)                                      
fornecedor(s) registrado(s)
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